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A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº
18/2017; Lei Complementar Municipal 009/2002; fundamentadas no
artigo 225, inciso IV da Constituição Federal e com base nas
Resoluções CONAMA nº 06/1986, Resolução CONAMA nº 281/2001
e Resolução CONSEMA nº 98/2017, vem através desta publicar as
seguintes informações a respeito do Licenciamento Ambiental no
Município de Itapema, Santa Catarina.

A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Fejobi Incorporadora Eireli, conforme processo Sinfat Municípios nº 44863/2022, a Licença
Ambiental de Operação - LAO, com validade de 120 meses para atividade de Ocupação de
Edificação Residencial Multifamiliar e Comercial, localizada na Rua 323, n° 59, Bairro
Meia Praia.

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AuA
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Claudio Ferreira da Cruz, conforme processo FAACI nº 192/2022, a
Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Unifamiliar,, localizada na Estrada Geral do Sertão do
Trombudo, n° 831, Bairro Sertão do Trombudo.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Elisandro Bierhals de Aguiar ME, conforme processo FAACI nº
196/2022, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade
de Restaurantes e similares, padarias e panificadoras, localizada na Rua 406, nº
184, Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Lilian Barbalho e Laise Barbalho, conforme processo FAACI nº
202/2022, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade
de Regularização de Edificação Residencial Unifamiliar Coletiva e Comercial,
localizada na Rua 426, esquina com a Rua 430 A, nº 791, Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais Recicláveis de
Itapema, conforme processo Sinfat Municipios nº 41447/2022, a Autorização
Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de Central de Triagem
de Resíduos Sólidos Urbanos ou Equiparados, Oriundos de Coleta Seletiva,
localizada na Rua 444, nº 1570, Bairro Sertão do Trombudo.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Kelly Nasario Damasio Franco, conforme processo FAACI nº
219/2022, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade
de Construção de Edificação Residencial Multifamiliar, localizada na Rua 876, n°
52, lotes nº 14-B, Loteamento Jardim Nair I, Bairro Casa Branca.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Leonido Batistella, conforme processo FAACI nº 070/2022, a mudança
de titularidade da Autorização Ambiental - AuA, com validade de 45 meses para
atividade de Construção de Edificação Comercial, localizada na 3ª Avenida
esquina com Rua 256, Lotes nº 101 e 103, inscrição imobiliária 01.02.091.0029 e
01.02.091.0561, Jardim Tupy, Bairro Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a DJ Móveis Sob Medida Ltda, conforme processo FAACI nº 236/2022, a
Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de
Fabricação de móveis de madeira, vime e junco, localizada na Rua 414, nº 1320,
Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
D.W.A. Comercio e Servicos Automotivos Ltda, conforme processo FAACI nº 172/2022, a
Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de Serviços de
reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, sem pintura, exceto
manutenção de eletrodomésticos, localizada na Rua 700, nº 1119, Bairro Várzea.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Vilson Krebs, conforme processo FAACI nº 203/2022, a Autorização Ambiental - AuA,
com validade de 12 meses para atividade de Terraplanagem com escavação,
localizada na Marginal Oeste da BR-101, Inscrição imobiliária n° 01.03.425.0337,
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A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº
18/2017; Lei Complementar Municipal 009/2002; fundamentadas no
artigo 225, inciso IV da Constituição Federal e com base nas
Resoluções CONAMA nº 06/1986, Resolução CONAMA nº 281/2001
e Resolução CONSEMA nº 98/2017, vem através desta publicar as
seguintes informações a respeito do Licenciamento Ambiental no
Município de Itapema, Santa Catarina.

Bairro Ilhota.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Mirian Vezaro da Silva, conforme processo FAACI nº 201/22, a Autorização Ambiental -
AuA, com validade de 48 meses para atividade de Construção Edificação Multifamiliar
Transitória - Atividades de hotelaria, pousadas e afins, localizada na Rua 224, n°
313, Lote 56, Jardim Petrópolis, Bairro Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Praia Grossa Urbanismo S.A, conforme processo FAACI nº 116/2022, a Autorização
Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de Desmembramento do
Solo Urbano, localizada na Rua 109 M, matricula nº 68.485, Inscrição Imobiliária n°
01.02.210.2596, Bairro Ilhota.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Freitas e Ferreira Administradora de Bens Ltda, conforme processo FAACI nº
210/2022, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Comercial, localizada na Rua 804 A, nº 200, Lote 32,
Quadra C, Loteamento Jardim Yara, Bairro Alto São Bento.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Bruno Conrado Klemtz, conforme processo FAACI nº 188/2022, a Autorização
Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de Ampliação de uma
Edificação unifamiliar - Casas Geminadas, localizada na Rua 406 F, N° 174, Bairro
Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Freitas e Ferreira Administradora de Bens Ltda, conforme processo FAACI nº
209/2022, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Comercial, localizada na Rua 804 A, nº 188, Lote 33,
Quadra C, Loteamento Jardim Yara, Bairro Alto São Bento.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
DB S.A Comercio de Moveis e Eletrodomesticos, conforme processo FAACI nº
223/2022, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Comercial, localizada na Avenida Nereu Ramos, nº 3001,
terreno urbano registrado sob a matrícula 29090, Bairro Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Restaurante Chef Sandro Delivery Ltda, conforme processo FAACI nº 243/2022X, a
Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de
Restaurantes e Similares, Padarias e Panificadoras, localizada na Rua 800 A, nº 12,
Bairro Casa Branca.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
HJ7 Construtora e Incorporadora Ltda, conforme processo FAACI nº 243/2022, a
Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de Construção
de Edificação Multifamiliar, localizada na Rua 406 B, Lote 908, Quadra 52,
Loteamento Jardim Morretes I, Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Maurino Osorio Batista, conforme processo FAACI nº 225/2022, a Autorização
Ambiental - AuA, com validade de 48 meses para atividade de Ampliação de Edificação
Unifamiliar Coletivo, localizada na Rua 406 D, nº 70, Lote 81, Loteamento Jardim
Estrela, Bairro Leopoldo Zarling.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que concedeu a
Maria Aparecida de Oliveira Crispim - Peixaria do Jairo, conforme processo Sinfat
Municípios nº 45446/2022, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 48 meses
para atividade de preparação de pescado e fabricação de conservas de pescado,
exceto entreposto, localizada na Rua 902 B, nº 177, Bairro Alto São Bento.


